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PROJETO DE LEI_N° 82/2010.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Turismo, que especifica.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Celebrar Convênio com a Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Turismo bem como assinar os respectivos Termos Aditivos posteriores, visando o recebimento de recursos financeiros para a realização do evento esportivo intitulado “11ª Copa de Handebol”.

Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 25 de maio de 2010.

João Batista Bianchini

Prefeito Municipal
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Bebedouro, Capital Nacional da Laranja 25 de maio de 2010.

OEP/354/2010/is

Senhor Presidente:

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime de urgência, em Sessão Extraordinária o projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, que especifica.
O convênio em questão, refere-se ao repasse de recursos para a realização da Final da 11ª Copa de Handebol do Estado de São Paulo, na cidade de Bebedouro, no período de 06 a 12 de setembro de 2010”,
Atenciosamente

João Batista Bianchini

Prefeito Municipal

À Sua Excelência o Senhor

José Baptista de Carvalho Neto

Presidente da Câmara Municipal de

Bebedouro-SP.
Deus seja Louvado

